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PARECER CCJC
PROJETO DE LEI Nº 404/2018
Nova Friburgo, 14 de novembro de 2018.
1) DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS
O presente parecer decorre de solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo que, em atenção ao Regimento Interno dessa Casa Legislativa, encaminha a proposição em epígrafe para análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
Objetiva pois apreciar a adequação constitucional e legal, analisando o aspecto lógico e gramatical de modo a adequar ao bom vernáculo o texto das proposições, se necessário for e, ainda, manifestar-se sobre o mérito da proposição.
Tem por escopo a proposição dispor ““INSTITUI A CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DO CONTRIBUINTE  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .”.
2) DOS FUNDAMENTOS DO PARECER
O projeto em debate institui central e conciliação buscando estreitar os trâmites entre Poder Público e contribuinte que desejam quitar seus débitos junto a municipalidade..
A presente proposição foi encaminhada a Comissão técnica, que exarou parecer favorável.
Não há renuncia de receita já que não está isento o devedor do pagamento de correção monetária, por tanto não há ilegalidade no presente projeto.
Somente haverá anistias de parte de juros e multa, que são consideradas sanções administrativas pelo inadimplemento, não configurando-se tributo.
4) CONCLUSÕES
Diante dos elementos antes apresentados, entendemos que a referida proposição,  além de não conter em seu bojo nenhum óbice legal, não fere de igual modo preceito constitucional.
É o parecer.
Vereador Isaque Demani
Presidente Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania
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